
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.412.970 - RS (2013/0000737-9)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
AGRAVANTE : VALDIR MIGUEL SALVADOR 
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO IAIONE MASIERO E OUTRO(S) - RS033004 
AGRAVADO  : BANCO ABN AMRO REAL S.A 
ADVOGADO : MAURÍCIO IZZO LOSCO E OUTRO(S) - SP148562 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS 
SUCUMBENCIAIS. LEI VIGENTE À DATA DA 
SENTENÇA. CPC/1973. DESNECESSIDADE DE 
VINCULAÇÃO AOS LIMITES PERCENTUAIS 
PREVISTOS NO § 3º DO ART. 20 DO CPC/73. 
APLICAÇÃO RETROATIVA DO CPC/2015. VEDAÇÃO. 
AGRAVO NÃO PROVIDO.  
1. A Corte Especial, ao julgar os EAREsp 1.255.986/PR (Rel. 
Min. Luis Felipe Salomão, DJe de 6/5/2019), fixou o 
entendimento de que a data da sentença é o marco temporal a ser 
considerado para definição da norma de regência aplicável ao 
arbitramento de honorários de sucumbência. 
2. No caso concreto, ao cumprimento de sentença aplicam-se as 
disposições do § 4º do art. 20 do CPC/73 para a fixação de 
honorários advocatícios, não estando o julgador limitado aos 
percentuais estabelecidos no § 3º do mesmo dispositivo.
3. A alegação genérica de violação a dispositivo de lei, no âmbito 
especial, configura deficiência de fundamentação recursal. 
Incidência da Súmula 284/STF.
4. Agravo interno a que se nega provimento.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima 
indicadas, decide a Quarta Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo 
interno, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Antonio Carlos 
Ferreira (Presidente), Marco Buzzi e Luis Felipe Salomão votaram com o Sr. Ministro 
Relator. Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Maria Isabel Gallotti.  
 

  

Brasília, 30 de maio de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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